
Prefeitura Munictpal de Alto Paraíso -PR
cNpJ95.640.736/000L-30 CEp8752&AOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos,900- Fone/Fc (}xx) 41 3664 1320
e-mai I - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Psr.ÍBo - PR, í3 dc Junho de 2017.

À
COMI§SÃO PERMANENTE OE LICITAçÃO
PRFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR

P,êzndo§ Sonhoree:

A Secretaria de Saúde vem atrevés do presente, comunicer esta comi$âo de llcitação
da necessidade da contratação com caráter do uryéncia para a ,Eallzação do proÇgc mento
ambulatorlal de Cola ng lopa ncreatogralla retrógradd onc scôptca.

A situeÉo dê êmêrgcncial, porlento, exlrte c a presênte, dlspen3s tem por Íim

o interesse público.

Após realizar uma pesquisa no mercado quanto ao custo destes seniços
optamos pela empresa OKAWA E OKAWA S/S - ME pare execuçâo dos serviços em questâo

e ainda por se enquedrar no art. 24, inciso lV da lei 8.666/93

Assim informamos que o valoÍ para cata contratação será estimado êm R$ 5.OOO,OO

(cinco Mil Reais), o procedimento ambutatoÍial, tem caráter de urgência e será solicitado
conÍorme a necessidade da Secretaria de Saúde e conÍomê a proposla aprêsentada pêla

Bmpresa.

Solicitâmos que êsta contratáçâo sêje êfetuada em caráter dê urgência, dispênsando a
licitaÇâo.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de catima e congidêraÉo
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SgcÍgtarlo e Saúde



Prefeitura Municipol de Álto paraíso -pR
cNpJ95.640.736/000|_30 capa752&OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 9A0 - Fone/Fm (hxx) 44 3664 1320
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

DO SETOR ADMINISTRATIVO

PARA: O SETOR DE CONTABTLTOADE

REF.: SOLtCtTAÇÃo DE SALDO
N,D€'
Fis.

F

Soliclto iníormer sc há sârdo cte dotdção c quo s, a n sposra fot sim quo sejd
na mesma hon rearizada, a reserua da mesma gara a "contrdtaçáo com caráter de utgência
para a rearização do procedimento amburatoiat de corangiopancreatografia ret,ógnda
endiscópica, destinado a secretaria de saúde do Munictpio de Atto paft,Íso, destinado a
Secretaia de Saúde" num valor aproximado de R$ 5.OOO,OO (Cinco Mil Reais).

Alto Pa lso - PR., 13 de Junho de 2017

JO NE
SecÍotrrlo A mln lstraçlo



Prefeitura Munictpal de Alto Paraíso -PR
cNp..r95.640.736/000L-30 Cap87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Dxx) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SÉTOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSTFTCAÇÃO DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A E CONFTRMAÇÁO DE SALDO

OBJETO: "Contntação com cdrâtor do uryência para a rcalizaçeo do proced
N.O
Fls.

ambulatoial de Colangiopancreatografia retrógrada endiscópica, destinado a Secretaria

Saúde do Municlpio de Alto Paralso, destinado a Secretaia de Saúde" num valor aproxim

ê'

ô

de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), no qualjá realizamos â reserya de dotagáo para este valoÍ

cl^lltFtcaclo oRcaMENT^Rta

s727 33901910!000
lrlvrcol I rioc. tM
SAUO! Dt M!ôt^ ! 06.0r,o. 10.!O:,(Dlit,l.oao lul{Do Mul{tctPAL Dl 3AUot 312

s72A 339039503000
SERVICOS I PROC, EM
SAUOE DÉ MEDIA E 06.01.6. 10.302.m14.2.ÍxO FUNDO MUNICIPÂI. DE SAUDE 353

Alto ParaÍso - PR., I 3 de Junho de 2017

RENAroo"o*.offiçALVES JORO!



Prefeitura Municipal de Álte Parqíso -PR
cNpJ95.640.736/000I-30 CF,p8752A-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (txx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@prelpr.gov.br

Alto Paraí3o - PR., 'tS dâ Junho de 20í7.

Exmo. Sr.
OERCIO JARDIM JUNIOR
DD, PreÍeito Municlpal dê Alto Paraíso
NESTE

Sonhor PreÍalto,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência paÍa a "Contratação com

N.O§
Fls

F
\tl

c

caráter de urgência para a realização do procedimento ambutatoiat de
Colangiopancreatogratia retrógrada endiscópica, destinado a Secretaria de Sa(tde do Munictpio
de Allo Paralso, destinado a SecraÍar,a de Saúde" num valor aproximado de RS 5.OOO,OO
(Cinco Mil R6ais), no qual o contadorjá reallzou a reserva d6 doüa9ào para este vator.

Paía cobertura das degpesas com a prosênte, seÍá ulllizada dotaçáo:

Necessário a realizaçáo de abertura de p m licitatório na modalidade de: DISPENSA
oE LrcrTAÇÃo.

Sendo só o que se apresenta para o

Sscretâ Gârel e lnlstrs o

Autorizo, cumprida a forma e legal. Encam ha-se ao Setor d9

e

E

PRE

'1

o
para providência eÂ: 13lOAnO17

JA UNIOR
MUNICIPAL,

s727 339039503000
SERVICOS E PROC. EM
SÂUDE DE MEDIA E 06.01.@.10.302,@14.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 352

s72A 3390395030@
SERVICOS E PROC. EM
SAUDE DE MEOIÂ E 06.01.@. 10.302.9Q14.2.0«) FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 353



Prefeitura Àúunictpal de Átto paraíso_pR
, ^ 

c,rry 95.640.736/000l-90 cap 87s2s_ooo
Av. redro Amaro dos Santos.900_ Fone/Fax (2xx) 44 3664 1320

e_mail _ alroparaiso@pref pr.gov.br

POBTAATA N.c ,4§l?ot 7

iEI9tVE;

Membros: Vilmo Medekos Ferreiro de Malo
Morio de Oliveiro Coelono
Morildo Roso do Noscimento do sllvo

portir deslo doto.

Eslodo do Poronó, oo 0l (um) d o

N,D§

F
túMUtA: Altero Membros do Comlssóo permone

de Licitoçõo poro o exercÍcio de 20,1 Z.

ô Frofeilo Munieipol do Allo poroÍso, Eslodo doPoronó, no uso de suos ohibuiçÕos tegoL,-

lq) Allero Mêrnbros do Comlssôo de Liciloçôoporo o exercicio de 2012, nomeondo os pessoos oboixo relocionodoi:

Presideníel Voldcmk Ribeiro Sporopon

Secrelório: Ueslei Gonçolves Rodrlgues do Sllvo

2e) Eslo porlorio leró vigêneio do I (um) ono o

3o) Eslo porlorio eniroró em vigor nesio dolo.

EdlfÍcio do foiluro M nlelpol de Allo Poroíso,
J ho de 201

DERCI
pre

JAR NI

e Munlelt



Prefeitura MunietpaÍ de Álto Paraíso -PR
cNp,r95.640,736/000L-30 CE,P87S2&U)O

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Far (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@preipr. gov.br

eail,ssÁo PERNÀIIENrE pE UeffACÁO

Modalidade: Disp6nsa di Licitagâo 
^" 

OiZl2Olt
F

Prqcesso n.c 103r2qí7

Gonsldâ?ando que est6 munieípio nâo podê deixar dB perticiper, ativemente, do suss
obrigaçôês, posto que sáo de inerentes às suas atividades é objetivo pÍincipal deste ôrgâo;.

conglderando que esta administraçáo esta preocupade em etender toda BopureÇgo da
melhor maneire posslvel, zelando pele seúde dos munÍcipes;

eonllderando que a saúde é um direito de todos ê dever do rstado, neeossá os se
f6z, sm carát€r de urgêncir;

Tr.t o p?.aant., do proo.].o dc dlrp!n3! l.gal da llolllglo obj.üvando..OontE,tagão
com aarêter de uoCnola pcru c '',all2ogão do prcaedlmento ambulatortal cte

colangiopancreatografld retôgrada endtscóplca, clesunado a soctêtdrtd de sdúde do Municlpio
de Alto Parslso' .

. A escolha da emprcsa OKAWA E OI(AWA S/S - ME pera a crntEtaÉo êm questáo,sê
deu segunda a Secretaria de Saúde, Sr. RoDRtGo wE§LEy soBREtIiA REVESSo nos
informou, sendo que o procêsso se enquadra no art. 24, inciso lV da lêi 9.666/93.

Considerando os fatos e os documentos Juntados, caracteriza-se a contra taçâo doR
,daserviços através de Processo de Dispensa de LicitaÉo, com amparo no artigo 24, inciso lV

Lei 8.ô66/93 e alteraçÕes postêriorês, que justiÍioávêl e legalmente emparada, etendendo aos

N.D
Fls.

ê

ú"-0C-

B

o

99!1.!9t,-:O?!1ttpt?eto. oom o.rô/rcr_ dc ut?anola pra . E,allrcgtao cto p,@cc m.nto
amDutato,lcl ctc coltne topanoÊàtogãlta ,,'.ttogtact. ançltaoôploa, dotancdo . gcoÉ,,adc cte
Sdúde do Munlclplo cte Alto panlsoi.

JUSTrFreATtVÀ

sêeíetarre Municlprl dc gaúde da prefcitura Municipal dc Arto pa,1'Íso, Estâdo do
Paraná, solicita a-contrataçáo com carátar de urgéncia para a realização do procedimento
aJnPu.latorial de colangiopancreatografia retrógrada endiàcópica, destiiado a becretaria de
Saúde do Municlpio de Alto Paratso, através da Dispensa de LicitaÉo.

interesses 6 necs3sldedr! da Adminlrtruçáo, oonformr darcrito abaixg:

Jr*



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNpJ95.640.736/000I-30 CEp8752&(nO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 90A - Fone/Fax (}xx) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

"lV - Noe ceros de emergâncl, ou de calamldade públlca, quando
caracterlzada urgéncla de atendlmento dê sltuação guê poss, ocaslonar prqulzo ou
compromet* a segurança dê pessoas, obras, serviços, equipamentos e outÍos bens,
públicos ou particulares, e somente para os ôens n€cossários ao atendimento da
situaçáo emergencial ou calamitosa e para as parcelas d€ oôras e se/vigos gue pos
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias coasecuúivos
ininterruptos, contados da ocorrêncla da emergêncla ou calamidade, vedada
prorrogação dos respectivos contâtos ; ;

lnformamos quê o valor paÍe esta contrateÇâo será no valoÍ de R$ 5.000,00 (Cinco
Reais), vale ressaltar que este valor está dentro do praticado no mercado de trabalho,
conÍorme informaçâo do SecretaÍio de Saúdê, Sr. ROORIGO WESLEY SOBREIRÂ REVE8SO
a contormc a proporta !prcatntrda pcl! cmpÍlta.

gando 3aalm . amptaar tpr.l.ntou ! oottgao Ô ldoncr, nao Folrul qutlguaÍ 
-írtg-qu-.desabonc acu nomc, cn'oontra-ic cm dl. oom !t obrlgrgo.!, ooníorm. oartldor! (1N88, FOTg,

TRABALHISTAS, CONTRATO gOClAL, ENTRE OUTROS), oomo lrguc am .n.xo no
processo.

Sâo essâs aE nosaaa Ju8tiÍicellvas psra, com íundemento no art. 24, hciEo lV, da Lei
8.666/93, dispensar e llcitaÉo, lubmetÊndo o prccrntc à aproclagâo de A$c$orla Jurídlca
pare analiEe c postcrlor cml3cáo do plrccar,

Alto F.t!í.o - PR, í 3 dc Junho dc 20í 7.

VALOlir
PIrcidant dr, P nta Llclbgao
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#tr
HoopitalParaná

Prcienas:

§ero:
Solicitcnte:

ANITA BARBO§A GOME§ DE GODOI
Feminino ldade:60
DR GILBERTO CARLOS LOPES

HOSPITAL PARANÁ
SERVIÇO DE EIIDOSCOPIA DTGESTIVA

Av. Dr. Luiz Tcücira Mendes, 1929 - Zoll;a 5, Maringá - PR
(44) 3218-40@

COLANGIOPANCREATOGRAFIA ENDOSCÓPICAOBüTRÓGRAD,A -

N,O6
FlsDstat 02106/2011

Convênio: PARTICULAR F-
-o*i0-- ó

l
c

PREPARO DO PACIENTE:

Ànestesia g.ral - Alestari ologi sta llospital ?araná

DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO:

Intsodução do duodenoscópio até 2aporçâo duodenal, com vinbilizaçáo e cettralizaçáo da papila duodcnal

maior.
Papila cm posigão habitr:al, scm abaulamentos e./ou lssõca da mucore.

Efetuada catetenz ação seletiva das vias bili ares, com auxíli o de íro-gui a teflonado, segui da da infus ão do mei o

de contrastt.
Vias biliares intsa-hepáticas da drsposição habitual, sem imagens de adrção crlou subtração.

Junção dos hepáhcos sem ?stênose.

Eepatocolédoco medindo cerca de 15mm, com várias imagens de falha de cnchimento, móveis, da até 6mm.

Realizada papilotomia endoscópica, seguidade cxtação de cálculos biliares com balão.

Observada drcnagem adequada do mei o dÊ contsast?.

CONCLUSÔES:

COLEDOCOIf,TÍÂSE
CPRE + PA?ILOTOMIA ENDOSCO?ICÀ
EXTRAÇÁO DE CÁLCULOBtrJAS COM BALÁO

DR, LUCTANO OKAWA. CRIWPR 
'0t42Endoscopls - RQE 1648

-\t**
H orpitrl Paruú
S rrviço dc End olco pi. D igrr tivr

Ett Lldo foi r$irdo .t..nÍi..mcr.. por DB- LUC|ÂNO OKAWA - CRI,íPR 20t12.m020óat0l7lt lrrrl



á IIOSPITAL PARANÁ
SERVIÇO DE ENDOSCOPTA DTGESTIVA*%

HospitalParaná

.4,v. Dr. Lurz Terxeira Meodes, 1929 - Zona 5, Maringá - PR
(44) 321E'4ooo

COLANGIOPANCREATOGRAFIA ENDOSCOPICASROíTRÓGRADA -

Prciente:
Sexo:

Solicitlnte:

ANITA BARBOSA COMES DE GODOI

Feminino ldrde:60
DR GILBERTO CARLOS LOPES

Dttr, 02t06l20l7

Convênio: PARTICULAR

al

Itorp rl P.rstí
S.wi.o d. E ta o,.o Di. D t., tiv.

!.É t üdc íor .-&do .LrMkr.nt po. OR. LUCIANO OK W]t. CtllUlB rlrtal.ú 0ll06a0lt - trtll
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GASTRO
l'/ARrNaÀ

Okawa e Okawa

CNPJ:08.322.419/0001-71

Av. Dr. Luiz Teixeira Mendes,1904

Zona 5 CEP:87015-000

Maringá- Paraná

Orçamento

Pâciente: Anita Barbosa Gomes

Colangiopancreatograf ia retrógrada endoscópica

Procedimento ambulatorial

Valor: RS 5.000,00

Médico executante:Dr. Luciano Okawa CRM - 20 842

I

juiii



n17-d2 SIGTAP - Sisteín a de Gereípiameíto da Íabela de PÍ@edimerÍt6, Medcãneítc e OPM do SUS

!r'n,*," o" ooo.

c a d s

SUS

Usuário: publico

Procedimento
F vJ2*

N.
Ft.

A)

': I '::

o

Procêdimento: O2.O9.O1.OO1-O - COLANGIOPANCREAÍOGRAFIA RETRoGRADA (VlA END

Grupo:

Sub-GruPo:

Forma de orcanizâçâo

o2 - Procedimentos com 6nalidade diagnóstca

09 - Diagnóstco Por endoscoPiâ

01 - Aparêlho digêsüvo

competência: osl2o17 ElEl§ercr-é9-e]lelê§,9§

Modalidade de Atendimênto

Complexidade:

Financiamento:

Sub-I'lpo de Financiamênto:

lnstrumento de Regisfo:

Sexo:

Média de Permanência:

Tempo dê Pêrmanência:

Ouanüdade Máxima:

ldade Mlnimal

ldade Máxima:

Ponlos:

Atibutos ComPlêmêntares:

Ambulatorial Hospitalar HospitalDia

Média ComPlexidade

Médla e Alta ComPlexidade (MAC)

BPA (lndividualizado) AiH (Proc Especial)

0 meses

130 anos

Admite liberação de quantidade na AIH

Serviço Ambulatorial: R$ 90,68 Serviço Hospitâlar:

Íotal Ambulatorial: R$ 90'68 Sêrviço Profissional:

Totâl HosPitalar:

R$ 90,68

R$ 0,00

R$ 90,68

€

DescriÉo C,D C8O Leito Serviço Classifcáção Habilitação Redes Origem
Regra Rênases TUSS

Condicionâda

{

)

http/sigtap.datasus.gpv.br^abd a- unif caddapd5êc/preedim êntde'\iU r/020S01m1O0S201 7

J[§-Ít
111



CISA. AMERIOS .12 RS
Relatório de Valores de Exames / Procedimentos

Elams , PÍocedlmonto

CISTOSCOPIA

crsÍoscoPrA
CISÍOSCOPIA

CISÍOSTOM!A

CISTOSTOMIA

CnOfOGl oNcdTlú"
CITOLOGIA ONCOTICA

cnotooleiorgôgIrçÀ g 9; r 1 I ';
CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS

CÍTOMEGALOVIRUS IGG

CITOPLASTICA

CITOOUIMICÂ HEMAÍOLOGICA

c|TRAÍO (ÀCtDO C|ÍRICO ) URINA 24 HORAS

ctTRAÍO (ACTOO CITRTCO ) UR|NA 24 HORAS

ctÍRAÍo {Actoo crÍRrco ) URINA 24 HoRAS

CLEARÂNCÉ DE CREATININA

CLEARÂNCE OE CREAÍININA

i RANCE DE PREATININA

crlÉnnarce oe rosrero
CLEÂRÂNCE OE UREIA

CLEARANCE OSMOLAR

COAGULOGRAI,IA

COAGULOGRAMA

COAGULOGRÁMA

COBERTURA OE MEMB[{ANA POLIMETRICÂ

COBRE

COBRE

COBRÉ

COCAINA E MACONHA

COCAINÂ E MACONHA

COCAINÂ E MACONHA

COCAINA E MÂCONHA

COCAINA E MACONHA

COFÀTOR RISTOCEINA

COFATOR RISTOCEINÂ

COFATOR BISTOCEINA ,

COLANGIOGRAFIA PRE.oPERAÍORIA

. .ANGIOGRAFIAPREOPEMÍORTAv
COLANGIOGRAFIA ÍRANSCUTÂNEA

collr.rcroenern túnécurexee -. -.. ^
COI-ÂNGIOPA}ICREATOGRAFIA RETROGMDA (VIA ENOOSCOPICA)

coL NGloRE§sgN Nq! gÉ !tOBÍ4 ÂBDOMINAL :
COLÂNGIORESSONANCIA TORACICA

col.rctsrEcÍourA'
COLECISTECTOMIÂ

COLÉCISIECTOMIA

COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA

COLECISIECÍOM!A VIOEOLAPAROSCOPICA

COLÉCÍOMIA PARCIAL (HEMICOLECTOMIA}

COLEDOCOPLASÍ!À

COLESÍEROL TOTAL

COLÉSTEROL VLDL

COLÉSÍEROL VLDL

COTESIEROL VtlL .

COLETA DE MAÍERIAL P/ EXAME CIÍOPATOLOGICO OE COLO UÍERINO

UNIPAR.ASSOCIÂCAO PÂRÂMENSE DE ENSINO E CULTTJRA

BIOPREV ANALISES CLINICAS

BIOPREV ANALISES CLINICAS

INSTITUIO NOSSA SENHORA APARECIOA

SIOPREV ANALISES CLINICÂS

BIOPREV ANALISES CLINICAS

c M coELHo-tAaoMÍóRto M{
UNIPAR.ÀSSOCIACAO PARANAENSE DE ÉNSINO E CULÍURA

BIOPREV ÂNÂLISES CLINICAS

c M CoELHo.LÂBORAÍÓRIO M.E

UNIPAR.ASSOCIACÂO PARAMENSE DE ENSINO E CULÍURA

BIOPREV ANALISES C!INICAS

BIOPREV ANALISÉS CLINICAS

AIOPREV ANALISES CLINICAS

BIOPREV ANÂLISES CLINICAS

c M CoELHo.LAaORAÍÔRIO M.E

UNIPAR.ASSOCIACAO PARAMENSE DE ÉNS:NO E CULTURA

AMBULATôRro oE ANGtoLoGtA

BIOPREV ANÂI.ISES CLINICAS

c M coELHo-LABoRATôRlo M-E

UNIPAR.ASSOCIACAO PÂRAMENSE DÉ ENSINO E CULÍURA

EIOPREV ANALISES CLINICAS

c M coELHo{ÂBoRATôRto M+

C M COELHO.LABORATÔRIO M-E

UNIPAR.ASSOCIACAO PARAMÊNSE DE ENSINO E CULÍUM

UNIPAR.ASSOCIACAO PARANAENSE OE ENSINO E CULTURA

AIOPREV ANALISES CLINICÂS

c M coELHO.LABORATÔRIO M.E

UNIPAR.ASSOCIACAO PÂRANÁENSE DÉ ENSINO E CULTURA

CARD. CENTRO AVANÇADO OE RADIODIAGNOSTICO

UNIDÂDE RADIOLOGICA

caRo - oENTRO AVANÇÂOO DE RAOIOOIAGNOSTICO

Valor

R$ 89,00

Rt 89,00

Rt 89,00

RS 604,29

R§ 0.00

Ri 66,50

R5 66,50

Rt 66,50

Rt 4,33

R5 11,00

R§ 1,144,00

R!6,48

R$ 8.00

Rt 8.00

R§ 8.00

R0 3,51

R§ 3.51

Rt 3.51

RS 3.51

Rt 3.51

RS 3,51

Rl 20,00

R$ 20,00

Rt 20,00

RS 48,75

R3 24,70

R5 24,70

R124,70

Ri 34,20

R3 34,20

Rl 34,20

R!34,20

R9 34.20

Rt 641,25

R$ 641,25

Rl6412s
Rt 190,00

Rt 190,00

Rt 120,00

- Rl í20,00

Rt 5.500,00

R1150,00

R$ 150,00

R5 695,77

R§ 695,77

R§ 695J7

R$ 693,05

R5 ô93,05

R51.817.45

Rt 569,39

R$ 1.85

R3 1,85

R§ 1.85

Rl 1,85

R$ 0.00

Prgstador

F, ÍROSTDORF.ME

JGN sERVrços MÊoEos

YOSHIHARA E TOME LTDÂ. ME

HOSPIÍAL OE CIRURGIA INFANN

NOROSPAR

BIOPREV ANALISES CLINICAS

c M coÊLHo-LABoRAÍôRro M-E

N.O
Fls.

ê

F_ut

L SÂNÍA

co PoR I ,4CDI. CENTRO O

CDt. CENÍRO DIAGN CO POR IM

HOSPITAL OÉ CIRURGI,A

UNIDADE RÂOIOLOGICA

UOPECCÂN

INSTIÍUTO NOSSA SENHORA

NOROSPAR

INSTIÍUTO NOSSA SÉNHORA APARECI

NOROSPÂR

HOSPITAL DE CIRU

HOSPIÍAL OE CIRURGIÂ INF SÂNTA MARIA

EIOPREV ANALISES CLINICAS

BIOPREV ANALISES CLINICAS

C M COELHO.LABORATÔRIO M.E

UNIPAR.ÂSSOCIACAO PARÂNÂENSE OE ENSINO E CULTURA

AMAULATORIO GINECOLOGICO

Relatório Geracto pelo usuar'o: RODRTGO wESLEv SOA&ETPÀ REVfSSOQuinta+eta,06 de ab.il dê 2017, 17:00:2t
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REGIS IRO ()IVIL DÀS PES§CAS JURIOICÂ§
I'tAÊlNCiÁ" Fi . d31592

OKAWA E OKÂWA §IS

CNPJ N. 0t.322.410/0001-rl

PRIMEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL

MINAO OKAWA, brasilEiro, câsrdo cm Égirne do
comuúão total de bens, natural de Caêlândia -Sp, médico,
residente e domiciliado na cidade de Maringá - p& à praça
Ari Banoso, no 242, Zona 05, CEP 87.015-620,poÍtador dâ
Cédula de idcntidade RG no 392.691 SESPiPR c do CpF sob
n" 017.909.439-49 e inscrito no CRM n' 2.557 / pR e
LUCIANO OKÁWA, brasilEiro. casado ern regime de
comuúão parcial de bens, médico, resideate e domiciliado
na cidade de Maringá - P& na Av. Dr. Luiz Teixeira
Mendes, 2002. apto. 304. Zona 05, CEP B7.0lJ-001,
portador da Cédula de identidade RG n 6.716.109-2
SESP/PR e do CPF sob no 005.786.749-63 e inscrito no CRM
20842 / PR. sócios componentes da sociedâde Simples pura,
que gira sob a denominação de OKÁIVA E OKÂWA S/S,
inscrita no CNPJ n". 08.322.419/0001-71, com sede e foro na
cidade de Maringá - Pr, na Av. Dr. Luiz Teixeira Mcndes,
1904, dara 13, quadra 60, Zooa 05, CEp 87.015-000, com
registro arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
sob n'. 5.079 em 2'7 /0912006, r.esolvem modificar o seu
contrato social primitivo mediante as seguintes as:a

4

CLAUSULA PRIMELRA: O sócio MINAO OKAWA vende e
neste aro 100 (Cem) quota§ no vâlor total de R$ 100 ,00 (Cem Reais) p o
sócio ingressante na sociedade FABIO TOSqIO KAKITA}{I, leiro,
natural de Maringá-Pr, nascido em 15/02/1985, co, tee
domiciliado na cidade de Maringá - PR, na Rua Octávi o Perioto, , fundos ,
Zona 0l - CEP 87013-020 poÍradoÍ da Cédula de identidade RG no.
7.022.292-2 SESP/PR e do CPF sob n". 052.719.639-85 e inscrito no CRIú pR
n" 25.898.

-.:\
DrÀ_ulliêrro .lJr.ralo pôr Rosctrrf,.ra (; dc SÀ Co lêdô. (_l(C I pl{ r}12ôltr(}-.1
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REGISTRO CIVIL DÂS PESSOAS JURIDICÂS
MARINCÁ . FR

OKAWA E OKá.WA S/S

cNP.' N. 08.322.4r9/000r-7I

431592

PRIMEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio MINAO OKAWA, dá plena, rasa e
geral quitação das quotas ora vendidas e transferidas ao sócio ingressante na
sociedade: F.ÁBIO TOSHIO KAKTTÀNI.

CLÁUSULA TERCEIRA: o sócio ingressante: FÁBIo TOstüO
KAKITANI, declara conhecer a situação econômica - financeira da sociedade.

CLÁU§ULA QUARTA: O sócio ingressante declar4 sob as penas da
Lei, de que não cstâ impedido de exercerem atividade social, por Lei especial, ou
em vinude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos del4 a
pena que vede, ainda quc temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o §istema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrênci4 contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade. (Art. I 0l 1 , parágrafo 1", CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA: Em decorrência da venda e trunsferência das

quotas, o oapital social de R$ 10.000,00 @ez Mil Reais), divididos em 10.000

(Dez Mil) quotâs no valor nominal de Rl$ 1,00 (Um Real) cada uma, já
integralizados fica assim distribuido entre os sócios:

CLÁUSULA SEXTA: DA DISTRIBUIÇAO DE LUCRO§
Por deliberação dos quotistas represeutando a totalidadc do capital
Sociedade deverá distribuir lucros sem atender à proporção da panicipação
quotistas no capital social, sendo esses clistribuídos co forme a produção de

soclo.
Parágrafo Único: Por deliberação dos quotistas, podeÍiÍo set os

balanços extraordinários para fins conúbeis, financeiros e/ou negociais, bcm como

para a distribuição dos lrtcros intercalares.

Doculn nlÔ chboÍodo RGcrirb.rg o d. §i - contodoÍ cRc iPR

d,

s

í'

CPÊ 83
Lart;lk
1l ? -17

Ouoars CrDitrl Pcrc.ntüd.\..OME
4.900 R$ 4.900,00 490/oMinao Okrws
5.000 R$ 5.000,00 50o/o

R$ 100,00 c--\%"100
\100*10.000 Rl 10.000,0oTOTÀL

Luciâno Okawâ

Fábio Toehio Kakilaoi

o .P( B!8ê
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURiDICÀS

431502

OKAWA E OKAWA S/S

cNPJ N' 08.322.{19/0001-71

PRIMEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL

CLAUSULA SETIMA: Todas as demais Cláusulas e condições
estabelecidas no contrato Social Primitivo, não alcançadas pelo presente
instrumento, perrnanecem em vigor.

CLÁUSULA OITAVÀ: Fica eleito o foro de Maringá - pr para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações result nt€s deste conÊsto.

E, de aoordo com as declaraçÕes e pela vontade dos sócios squi pÍ€sentes,
assumindo toda responsabi lidadc pelos documcntos e informações aprcscntadas
lavram, datam e assinam este instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e
forma.

MaringáPr, I ó dc junho de 2014.
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LUCÍANO OKAWA

4
FABIO TOSHIO KAKITANI
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PREFEITURÂDO MI]MCIPIO DE MARINGA
Ertrdo do Pereaó

,' 'a ..';,, . ffi.?ffi çr^ffi rÊri.fr rrli;.a;afui-]

CERTIFICÁM

CPF/CNPJ no 0t.322.4t

oÉsrros A

mclhorla e dív dor

* OKAWA E OKAWA sts,

o, que NÃo CoNSTAM

a pÍesente dats em

postô.s,i.riras, contÍtbuição de *Á1*
§ Dê
Fls

l
(-,Í

.fá

lome de O

Maringá.

posteriormentc

,1

I o(a) na cidadc dc

pal cobrar débitos

t
I
I

!i
,

\
1.

Críldto at!ltldr eoe barc nst rcguhlcr oorDr
CTN - Código Tributário Nacional
CTM . Códl8o Ttibutúrlo Munlcipnl
Decreto Municipl ne 5642010

ritidr em 09/06A017
Çetta" .U 06a:aOtr

Códi8o dc âut€oücaçto: 66r6J j!a606,439t2

Certi&to cmitldr gratultamêntc d

i
l

V.

-\Ê.r--



PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Marlngá - Estado do Paraná

CARTÓRIo DISTRIBUIooR E ANExos
Praçâ Oes. Frenêo Fênsira da Costs , r/n - CEp 87.0í$9OO - Têt€Íonê: (,14) 3O2g4B7l

Site: www.distribuidormsrings.com.br - Emsll: coÍlidaodbtribuidormgâ@gmâil.com

CERTIDÃO NEGATIVA

llillilrll]til I tilIrffi rllllrfl]IIIffi tilil]ilIilfl]
Númsío: ?017060709520032891 7í

A auten{cldade dosta cerüdão podorá ser conllnntdt no andercço http*www.dtsdbuldonnrdngr.com.bt
- RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT *, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, E8tiedo do Paraná, etc...

C E R T lF lC A, a pedido verbal do perte intêresssda, qua ravcndo cm o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuiçáo dô íeilos ClVElS, nos mgsmos consEtou a
TNEXISTÊNCIA, de quaisqueÍ pedidos de FALÊNCIA, coNcoRDATAs E RECUPERAÇÃO JUD|C|AL e
EXTRAJUDICIAL (Lei no 1 1.'101/2005) contra:

qLoftrãrao.d{ráli!r$ii&1,ilâi&*í;::":;}#lrlp.gii{!1it§iii+iÍ1ffillt!íI*11ffi,íi-YÍi,. .ffiI|Er,í"tllffitffill§ffiiia=.
',eu :ors--?ã+i*0ed_{ *::;::1;'àt!.*íg**t§?yiLlxj

Obaarvagõoa

l.lâo Há.

"' Euscas Ehluedü ho, UltiríEa õ.aoE.*' Esta CERÍ\OÁO náo ,r(,nta, ordinaiomonle, gs prpç€ssos em gu. . 
'f.ssga 

cujo nono loi psqdsadof,gotz como Autode)

r.* cERÍtDÃo EMrrrDA pon. pRoctsso turnôl[co coM ras! NA Llt 1r.4tt D! t9,t2,20o6! ...
.r. EHoLUMENÍos -> vALoR DÂ cEnttoÃor nl 28,25 - 1a3 vRc t3t

O reteÍrdo é vordade c dá fô

Varingá, quarte-Íeirâ, 7 de junho do 2017.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGfuPR
assinado digitalmânte
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CertiÍIcado de Rcgularidade do FGT§ - CRF

Inecrlçãor 0832241r/ooot-71
Râzão soclalrouwa E oKAwÀ ss
ENdeTeço: AV.D.OUTOR LUIZ TEIXEIRÁ MENDES 1904 / zoNA 04 ,/

rvtARINca / PR / 87015-000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atrlbulção que lhe conferG oAtt. 7, dà Let 8.036, de 11 de maio de tgSO, i;úficã q,1", n".t"data, a empresa actma idenHficada encontrà-sé ãrnliiuãà-o ,egura.perante o Fundo de Garanua do Tempo de Servtço _ r6f§.

O presentê Cerflflcsdo não servirá de prove contrr cobranç! dêquaisquer débitos referentes a contribuições e/oü en.".9o,
devidos, decorrentes das obrigações com o rGiS.

Validader O2/O6/20L7 a gt/07/2gtz

CertlÍlcação Númêro: 201 7060203073289233352

Informação obtlda em O5lô6l2e.tt, às 09:57:35.

s,áJ"àr#

e ftrtl dca o ra og flns revlspâ tos tm Lel êo stá
fica o Ued a t ntlce d da e nçã o s Ite dà ixCa

A utllizagão deste C
condlcionada à verl
www.calra.gov.br

o

)§,""
https://wwrv. sifge.caixa. gov. brlEmpresa/crflcrflF g*Fslmprimirpapel. asp?vARpes... oslo$non



W
PARANÁ

Estado do Feraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

A autentlcidsdê de6ta ceílldão dovcrá ser conllrmade úa lntamêt
www-Íezênde.pr.oov-br

Certidão Negailva
de Dábitos Tributários e de Oívida Aüva Estadual

N! 0í9404ü27-A4

Certidão fomeciíta para o CNpJ/MF: 08.322.4í 9rOO0í.7í
Nome: CNPJ NAo coNsTA No cADAsTRo DE coNTiIBUINTEs Do IGMS/PR

Ress€rvádo o direito da Fazenda púbrica Estsdual inscrever e mbrar débrtos arnda nãoregistrados ou que venham a ser ap_urados, certiricamos qui veriticanoo o","giJ* d"';Jàiarra a"Estado da Fazenda, @nstalamos não existir penoênciastm'iome do conHbulnte scima idenütrcado,ne8!a dats.

, o§., Esla Csíidáo engrobe todos os êstebereclmentos da €mprcsa e reÍera-le . dáblto3 dcnaturêza tributária B não tributária, bem como ao descumprímênto dê obrigações trruuuriãs aãLo;as.

\, Válldr rtl 0Uí 0/20i? - Forn.elm.ntg gr.tulto

N.Oô
Fls

F

d

0Éúld. É N.,i4 Pa)*. gfrr,4rt q*R)

\r^s



f.a,lu! ._:irD: crÁP.la)

CERIIDÃo NEGÀTII/â DE DúBIIos TRÀBAI,HISIÀS
rr. D

Nome: OKÀWÀ E OXÀWÀ S/S - ME (MÀTRIZ E PIIIÀIS)
CNPJ: 08 .322. 419/000t-11
Certidão n"t 1299'1692L / 2077
Expedição: 05/05/2011 , às 09:45:00
Validade: 0l/12/2011 - 180 (cenro e oitenta) dias,
de sua expedição.

contadôs da dâtà

inci uslve nô côn rnente \ a
a ho no rári osr a c ta

t-

Certifica-se que OX,ÀIIA E Ox,ÀrgÀ S/S - HE (larrRtz E rtr.!Af§), inscrito (a)
no CNPJ sob o n' 08.322.4L9/OOO1-?1, NÃO CoNSTÀ do Banco Nacional de
Devedorês Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arE. 642-À da ConsolidaÇáo das Lcj-s do
'-abalho, acrescentado pela I,ei n" L2.440, de ? de Julho de 2Oi-1, e
nr ResoluÇão Àdministratlva n" L410/201I do Tribunal_ Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados consEantes dêsta Certj.dão são de respons abil i dade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão àtualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição,
No casc de pessoa 3urÍdica. a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiclona-se à verif j-caçáo d.e sua
autent.icidade no portal do ?ribunaL Superj.or do Trabalho na
fnt.ernêt (http://www.tst. Ju5.br) .

Certidão emitida grat.uitamente,

rNEORmElo Ir{P€'R!À}ITE
Do Bànco Nacional de Devedores Trabalhistas consram os dados
necessários à j,dentificaÇào das pessoas naturais e Ju a
inadimplentes pêrante a JustlÇa do TrabaJ.ho quanto às obrj.
._.tabelecidas em sentenÇa condenatória transitada erq jul,gado o

s
s
m

acordos judiciais trabâIhistas,
recof himentos previdencÍários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados ern lei; ou deco n

d
x

a
s

de execução de acordos firmadcs perante o Ministério público do
Trabalho ou Cornissão de Concilj.aÇão prévla.
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T,INTSTÉRIO DA FAZENDA
Sscrêtarla da Rocolla FodêÍal do Brasil
Procuradoala-Goral da Fazsndg Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DfuIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome : OKAWA E OKAWA 8r§ - irEc PJ: 0t.322.'tí9/000í.?í

Cerüdão amitida gratuitamento com basa nâ Poítaria Conjunta RFB/PGFN nc í.7Sí, de O2ll1t2e14
Emiüda às 15:14:33 do dia 02/0612017 <hora 6 dâts d€ Brssíliâ>.
Válida alé 2911112017 .

Código de contÍole da ceÍtidão: 44FF.E90C.CEíE.t60í
Qualquor rasura ou êmenda invalidârá êstg documênto.

t.\. D

Fó

Rsssâlvedo o direito de â Fazendã Nacionar cobrâr e inecrevgr quaisquar dÍvidâs de
re-sponsabilidade do sujeito passivo acima idantiíicâdo quB vierem a sêr apuradas,'é ceruncaaá qúe
náo constam pendências em seu nome, relaüvas a céditos tÍibutários administrados pela Secretária
qa R:TiEr Federal.do Brasil (RFB) e a inscriÉss em Dívida Ativa da união iunto á procuraooria-
cêral da Fãzonds Nàctonal (pGFN).

E6tE certidão á válide pgrs o e8tabelcdmsnto mstriz ê suor íllâls c, no câto dâ .ntr íadcI€tivo, psrg
todos os órgáos ô fundos púbticos da admintstração dir€b a els üncrlados. Reíere-sa à sltuaçaã ãã
suj€ito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN s abrange indusive as contribuições sociais próüstâs

çts alíneas 'a' a 'd' do paÉgrâÍo único do art. i 1 da Lei n! 8.212, de 24 deiulhode.í99í.

A acBiteção de6ta coÍtidâo está condldohadâ à veríicaÉo de sua autanücidado na lntemêt, nos
endsrBÇos <http:/fuarwtr.rocsita.Íazenda.gov.bÊ ou <httpy' r 

^ 
.pgín.fazend8.gov.bÊ.

d

Ns
tp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Ccnidao/CndConjrmalntcr/8... 0AO6D0|7



&11.€-12 CsnpÍqi,eÍúe de lÍrcÍisão o de Sjilaeto Cds3tÍd

Comprovante de lnscrição e de Sltuação Cadastral

Conlribulntê,

Conflra os dados de ldentiflcação da Pessoa Jurídlca e, se houver qualquer dlvergêncla, provldencle iunto à
RFB e sue atuâlizagâo cadastral.

rf . Oê

,-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

NUMÉRO OE TNSCRTçAO

08.322.4r8/000í.7í
MATRIZ

coMPROVANT_E DE tNSCRtçÃO E OE
SITUAÇAO CAOASTRAL

OATA OE ÁAERTURA
27 t09t2004

OKAWA E OXÂWA S/S . ME

Do E§TAEEIECIME.ITO (NOarE OE FAtIÀsl )

('44) 3282.6890
ÍE!EFO'{E

-\

AÍIVA ô

OE

(E R)

a,

ÉNIE FEDERATIVO RESPON

ESPECIÁL

c IGÔ E DÉSC OAS ATMDAOES rcas sEcu
86.30-5.01 . Arlvidado ÍÍÉdica ambulatoÍlal cgm rgçursos para Íeallzaçâo de proqêdlmentgs clórgicos
86.30-5.02 . Âtlvldade Ítrédlca ambulatorial com rscursos para rsallzação dc oxsrÍEa complêmentaÍsl
t7.1í.5-01 . Cllnicsr. rosidônclsr gorlátrlcaa
87.11.5-03 . Atlyldrdêt do ..sirtâncl. ! dotlclanto. Ílsicot, lmunod.prlmldor c convalo.c.ntat
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PARECER TURÍDICO

Dispensa de Licitação N" 012/2017

Processo Administrativo n" 0103/2017

Objeto: Contratação com caráter de urgência para a

realizaçáo do procedimento ambulatorial de

ColangiopancreatograÍia retrógrada endiscópica, destinado à

Secretaria de Saúde do Município de Alto Paraiso.

O processo em análise é aquele referente a dispensa de

licitação t" 01212017.

Junto ao processo encontra-se: 1- Comunicação e solicitação

do secretário de saúde; 2- solicitação de saldo orçamentário pelo secretário

Administrativo e confirmação de saldo pelo Departamento de contabilidade; 3-

Justificativa da comissão Permanente de Licitação; 4- declaração médica do

Hospital NoRosPAR atestando a urgência na realização de procedimento

clínico; 5- orçamento da clínica medica capacitada para realização do

procedimento;6- Tabela de preços do sus, constando o valor do procedimento;

i- Tub"lu de preços do CISA, conveniada com o Município, constando o valor do

procedimento; 8- Prognóstico do exame atestando a realização do exame e

resultado; 9- Documentos de habilitação da empresa contratada;

Em suma e o que se extrai do encartado'

Passo à manifestação requerida'

O feito iniciou-se com o pedido do Secretario de Saúde' que

justificou o requerimento, tendo em vista a necessidade de lormalizar processo

oÊ
Fls t1/-\

NiÀJ--

de dispensa visando a contratação

realização de procedimento clínico

de clínica médica para

beneficiário do SUS,
com

em

ursencla

munlclpe

denominado Colangiopancreatografia retrógrada endiscópica'

Compulsando os autos, em que pese inexistir no Estatuto

Licitatório hipótese específica que albergue a possibilidade dispensa de licitação

no caso em análise, há possibilidade de ap licação do 24, lnciso IV, da Lei
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8.666193, visando proteger o direito à vida e a efetividade do serviço público de

saúde do Município.

Referido dispositivo, dispõe da seguinte forma:

Arl. 24. É dispensóvel a liciíação:

(...)

IV - nos casos de emergência ou de calamidade priblica,
quando caracterizada urgência de alendimenío de situação
que possa ocasionar prejuízo ou compromeíer o seguranço
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e oulros bens,

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários

ao atendimenío da siíuação emergencial oa calamilosa e

paru as parcelas de obras e serviços que possam set
concluídas no prozo mdximo de 180 (cenío e oitenta) dias
consecutivos e ininlerrupÍos, contatlos da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos

respectivos conbatos;

Além disso, também há necessidade de instruir os autos

justificativa da ruzão de escolha do lornecedor e justificativa do preço, conforme

prevê o estatuto da licitação. vejamos:

Arl.26. As dispensas previsías nos §§ f e 4e do art. 17 e no

inciso III e seguintes do art, 24, as siíuações de

inexigibilidade referidas no orí. 25, necessariamenÍe
juslilicadas, e o reÍardamenÍo prcvisío no linal do pardgrofo
único do aÍí. # desla Lei deverdo ser comunicados, dentro

de 3 (lrês) dias, à auloridade superior, para ratificação e

publicação na imprenso oficial, no praTo de 5 (cinco) dias,

como condição para a ejictícia dos aíos.

Parúgrafo único, O processo de dispensa, de ineigibilidade
oa de reíardamento, previsío neste artigo, serd insíruído, no
que couber, com os seguintes elemeníos:

I - caracíerizacão da siluacao emersencial oa calamiíosa

Dêtl
o

l- rf3\-

ue usíi uea enso uando r o co§o
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II - raz.ão da escolh a do fornecedor ou execulante:
N D§

III - iustiíicativa do oreco,
F

IV - documento de aprovaçõo dos projetos de pesquisa a
quais os bens serão alocados.

Da análise dos documentos jungidos aos autos, denota-se que
existiu necessidade de realização de procedimento clínico com urgência a ser
realizado em munícipe usuário do SUS, conforme declaração médica, contudo,
considerando que a tabela do SUS prevê para pagamento o valor de R$ 90,68
(noventa reais e sessenta e oito centavos) para o procedimento em questão, houve
desinteresse na realização do procedimento por clínicas conveniadas.

Bem como, considerando necessidade urgente na realização
do procedimento, também não foi viável a realização do procedimento através

do CISA - Consórcio Intermunicipal de Saúde, considerando a burocracia no
agendamento e a demora aÍe a Íealização do exame.

Considerando referida situação e a necessidade urgente do
procedimento, a Administração resolveu contratar diretamente a clínica médica
pua realização do procedimento.

Outrossim, também há nos a razão da escolha do executante
que, segundo informações do Secretário de Saúde, se deu justamente em razão do
baixo preço pago pelo SUS para realização do exame, bem como na demora e
burocracia no agendamento e realização do exame através do CISA, situações
que justificaram a realização de contratação direta por dispensa de licitação.

Quanto à justificativa do preço, conforme se denota na tabela
de valores do CISA, do qual o Município é ente consorciado, o valor para o
procedimento em questão é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), valor
superior ao orçamento apresentado pela clínica contratada, que foi de R$
5,000,00 (cinco mil reais), concluindo-se que o valor orçado para o
procedimento esta dentro do praticado no mercado.

Portanto, há nos autos comprovação da situação emergencial
que justificou a dispensa de licitação, bem como a Íazão da escolha do
executante e a justificativa do preço, que, aliás, foi inferior ao valor da tabela do
CISA para realização do procedimento.
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Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e
requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do
art. 24, lY, e art. 26, parátgrafo único, todos da lei 8.666/93, motivo pelo quat
poderá o Prefeito Municipal, caso venha a adotar posicionamento semelhante,

conhatar a clínica médica para realtzação do procedimento.

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da
Comissão de Licitação e ao Presidente para atentarem ao disposto no Art. I da
Lei 8.666193, bem como ao Art. 9l da Lei Orgânica do Município de Alto
Paraiso, que disciplina as proibições de contratar com o Município, e proibição
de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Por fim, ressalta-se que os pÍreceres proferidos em processos

de dispensa e inexigibilidade de licitação são focultalivos e niio vinculantes, de

forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu

poder de decisão não se altera pela manifestação do órgâo consultivo, visto sua

natureza juridica de mero alo de administração consultiva, conforme
jurisprudência pacífica do STFr.

Eo o er

to Junho de 2017

Robeúo Gonç es Íim
Procurador J dicó

jOAB-PR 8

'StF - IrAS Z+OZ: DF, RelatoÍ: Carlos Velloso, Data de Julgamento; 06/l l/2002. Tribunal Pleno, Data de
Publicação: DJ 3 l-10-2003.
STF - MS 24631 DF, Relator: Min. Joaquim Barbosa, Data de Julgamenro: 09/0812007, Tribunal Pleno,
Data de Publicação: DJe-o18 0l-02-2008
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DECRETO N.o 157U2017
DATA: 14 de Junho de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do
processo de dispensa n" 01212017.

N. o§

F N$)

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçóes legais, e

CONSTDERÁíVDO o resultado apresentado pela

Comissão Permanente de Licitação,

DECRETA:

Art. ío) Fica Adjudicado em favor da Empresa OKAWA E

OKAWA SS, o resultado do processo de Dispensa n. 0122017.

Art, 20) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa

n.o 01212017 em Íavor da empresa OKAWA E OKAWA SS, que tem como obielo'. Contratação

com caráter de urgência para a realizaçáo do procedimento ambulatoial de

Cotangiopancreatognfia retrógrada endiscópica, destinado a Secretaia de SaÚde do MunicÍpio

de Alto Paraiso.

Art. 30) Este decreto entraÉ em vigor nesta data.

EdifÍcio da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, aos 14

dias do mês de Junho de 2017.

DERC JARD JÚNIO
P untct

PLTBL]CANO NO.!CÊ.NAL

Uúui i?alt,r i i.t ;§fP,tDO
õF;À;, rFrr:reL Du Mul'llcÍHo

ENt ...1 á.,: -'....ílí-.... ,"'/JnIr
Edrcat,''i " ..1-Q.935..................-
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CONTRATO DE PRESTAC DE SERVICOS n." 12112017

REF.: DISPENSA N.oO't2/20í7
PROCESSO ADM]NISTRATIVO NO 103/2017
HOMOLOGAD O Elt 1 41O6t2017
Contrato de prestação de serviços que entre si
celebram o Município de Alto Paraíso, Estado do
Paraná e a empresa OKÂWA E OKAWA SIS ME, na
Íorma abaixo:

CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público intemo, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 -
Centro, inscrito no CGC/MF n.095.640.736/000í -30, neste ato
devidamente representado pelo neste ato representado pelo PreÍeito
Municipal Sr. Dércio Jardim Junior, brasileiro, residente e domiciliado
nesta cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, Portador da Cédula
de ldentidade no Í.649.033-4-SSP/PR e do CPF n" 474.519.719-53,
doravante denominado CONTRATANTE e,

CONTRATADA: A empresa OKAWA E OKAWA S/S ME, estabelecida à Avenida Dr.
Luiz Teixeira Mendes, 1904, Zona 5, Maringá - Paraná CEP: 87.015-
000 - inscrita no CNPJ sob n.o 08.322.4í9i0001-71, neste ato
representado pelo Sr LUCIANO OKAWA brasileiro, casado, médico,
residente e domiciliado na cidade de Maringá - RS, inscrito no RG sob
no 6.716.109-2 SSP/PR, e no CPF sob no 005.786.749-63, daqui por
diante denominado CONTRATADO,

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e

10.520102, é Contratação com caráter de urgência para a realizaçáo do procedimento
ambulatorial de Colangiopancreatografia retrógrada endiscópica, destinado a Secretaria de
Saúde do Município de Alto Paraíso. A CONTRATADA se declara em condições de
entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especlficaçóes e na
Documentaçáo levada a efeito do Processo de Dispensa n." 01212017, devidamente
homologada pela CONTRATANTE, em 1410612017.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Fica integrado a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes

documentos, cujos teo
editais, especiÍicaçôes,
à espécie.

res são de conh ento da CONTRATADA: atos convocatórios e
de julgamento, e legislação pertinenteproposta da li nte, arê
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c SULA TERCEIRA t-

cDO VALOR
O valor para o a realização dos exames será de R$ 5.000,00 (Cinco mil )'t

daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL", Conforme proposta apresentada no
processo de Dispensa no 01212017 .

Parágrafo Único
O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos

recursos próprios do Município, conforme dotação constante em Lei ügente, conforme
ue abaixo

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, após a

apresentação das Notas Fiscais de entrega dos produtos e o eÍetivo recebimento dos
produtos pelas Secretarias Solicitantes através da Divisão de Compras que é o órgão
responsável para dar quitação na entrega dos produtos.

a) O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas)
vias, na sede da contratante;

b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
apresentaçáo da Nota Fiscal de acordo com a quantidade entregue devidamenle atestada
pela Secretaria Solicitante.

CLÁUSULA QUINTA
DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: (a) de 0,1% (zero um por cenÍo) do valor global do Contrato por
dia consecutivo de atraso em relaçáo ao cumprimento do prazo estabelecido para entrega;
(b) de 1% (um por cenÍo) do valor contratual quando a CONTRATADA por aÉo, omissáo
ou negligência infringir qualquer das obrigaçôes estipuladas neste instrumento;

CLÁUSULA SEXTA
DA APLICAçÂO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

que terá prazo de 'l.0 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.

ParâgraÍo Primeiro
Compete a Procuradoria Jurídica da CONT

aplicação de multa à CONTRATADA. 
,,

T , quando íor o caso, a

Parágrafo Segundo
Da aplicação de mufta, caberá recurso à

dias a contar da data do recebimento da res
prazo de 03 (Írés)
mediante prévio

5717 339039503@0 SERVICOS 
' 

PROC EM SÂUÔÉ DÉ MEDIÂ E 06.01.@.10,102,0014.2,040 FIJNDO MUNICIPAL OE sAU DE 352

5728 3390395010m 5ÉRViaOS É pROt ÉM SÂUDE DF MFO|Â F 06.01.m.10.102 mla.2.0!0 Éut{oo MU NlclPAL Dt 5^! 0E 353

recolhimento da multa, sem efêito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a
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justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (tnn
procedente ou improcedente a importância recoÍhida pela CONTRATADA, qu

$ D§
Fls o

procedente, será devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (Írés) dias, contados
data do julgamento.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO PRAZO DE FORNECTMENTO DO BEM E PRORROGAçÃO
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE a prestação de

seMços assim que solicitada após a emissão da requisição da Secretaria responsável, a
partir da assinatura do contrato e durante a vigêncía do mesmo. O servíço será realizado
de acordo com a necessidade do Município.

ParágraÍo Primeiro
Somente será admitida alteração no prazo ou nos produtos com anuência da

divisão de compras, tesouraria e pelo Pregoeiro, e desde que a alteração não influa nos
valores da proposta da empresa.

CLÁUSULA O]TAVA
DO CONTROLE DE QUALIDADE
A CONTRATANTE e reserva-se o direito de, a qualguer tempo, antes e

após a contratação, solicitar inspeçóes para verificar se os produtos atendem às
exigências e especificações técnicas.

Parágrafo Único
Náo seráo aceitas substituições ou troca de produtos sem previa anuência, por

escrito do Pregoeiro, Divisão de Compras e Tesouraria.

CLÁUSULA NONA
DACESSÁO DO CONTRATO E SUBCONTRATAçÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem aulonza$o préüa, por escrito, da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZ
DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumiÉ integral responsabilidade por danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamaçóes que possam
surgir com relação ao presente Contrato. Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir
ou complementar todos os produtos em desacordo com as ca cterís ticas e especificações,
quantidades e principalmente os
recebimento.

relativos a qualidad Íicadas no ato de seu

a

CLÁUSULA ONZE
DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
A entrega e responsabilidade do controle ífi lização do eentrató-E serviços

ficarão em encargo das Secretarias solicitante, sempre
e/ou ordem de fomecimento.

ediante a emissáo de requisição
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c SULA DOZE
DAVIGÊNCtA
O prazo de vigência do presente contrato será de até 90 (noventa) dias, a partir

da data de assinatura, podendo ser pronogável por iguais e sucessíveis períodos,

conforme determina lei de licitaçóes 8.666/93.

CLÁUSULATREZE
DA RESCISÂO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato

independentemente de interpelação judicíal ou extrajudicial nos seguintes casos: (a)
quando a CoNTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CoNTRATADA transferir, no

todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando

houver atraso na entrega do(s) produtos pelo prazo de 3 (Írés) dias por perte da

CONTRATADA sem justiÍicativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou

condições contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das

demais proüdências legais cabíveis, inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a
proibiÇão de contração com órgão públicos nos termos da Lei.

CLÁUSULA QUATORZE
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base

na legíslação em vigor.

CLÁUSULA QUINZE
DAS ALTERAçÔES
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, deconente das obriga@es
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas
ou prazos dos produtos fomecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZESSEIS
DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CO A ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculad aop te Contrato.

CLÁUSULA DEZESSETE
DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a re onder pelo cumprimento destes

termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado o Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em o disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notiÍicaçáo, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
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Prefeitura Municipal de Alto
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

DA
SEcRETARIA oe saúoe
GABINETE DO PREFEITO

sor-rcrreÇÃo

o objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e 10.520102, é a
contratação com caráter de urgência para a reatização do procedimento ambulatoial de
colangiopancreatografia retrógrada endiscópica, destinado a secretaria de saúde do
Município de Alto ParaÍso, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em
14t06t2017.

CoNTRATO N" 124t2017
Processo Administrativo no 10312017
Dispensa de Licitação no 01212017
Homologado : 1 41 06 12017

Veúo atÍavés deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contÍato acima e
epígrafe com prazo de vigência até 19/11/2017

Sem mais paÍa o momento aguardo providências;

Alto Paraíso, Estado do Paraná, 19 de Setembro de 2017

,/
---:<--<9Zfltrrl,,{l

RODRTGO WESLEY sÔFffilÉÃ neVeSSO
SECRETARIO DE SAÚDE
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Alto Paraíso - PR., í9 de Setembro de 2012.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto paraíso
NESTA

CoNTRATO No 124t2017
Processo Administrativo no 103t2011
Dispensa de Licitação no 012t2017
Homologado: 1 4t 06 12017

veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e
epígrafe com pr.vo de vigência até l9/ll/2017.

Sendo só o q esuf, nta o momento,

Senhor Prefeito,

I:l* 1T máos soricitação de Aditivo de prazo de conhato emitido pera secretaria deüauoe, como transcrevo a seguir;

o objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" g.666/93 e ,lo.s20lo2, é acontratação com caráter de urgência para a realizaçâo do procedimento ambutatoiat decolangiopancreatografia retrógrada éndiscópica, aàstinaaó a secretaria áã-saúde doMunicípio de Arto paraíso, devidamente homorogada pera coNTRAinúrg, 
",14t0612017.

JOB TO

SECRETARIO MINISTRA

Autoriz cump aa rmalidade
En inha-se ao Setor Licita

idência e7n: 19t09t2
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